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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.604-A, DE 2004

(Do Sr. Dr. Pinotti)

Dispõe sobre a indicação de membros da Academia Nacional de Medicina para o Conselho Nacional de Saúde e o Conselho Nacional de Educação; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relatora: DEP. ALICE PORTUGAL).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA;
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

I   -  Projeto Inicial

· II  -  Na Comissão de Educação e Cultura

· parecer do relator

· parecer da comissão

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Os conselhos nacionais de saúde e de educação devem ter, entre seus membros titulares e suplentes, representantes da  Academia Nacional de Medicina.

Parágrafo único. A representação da Academia Nacional de Medicina no Conselho Nacional de Educação será na câmara que trata da educação superior.

Art.  2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Os conselhos nacionais de saúde e de educação são órgãos máximos de representação da sociedade civil em suas áreas de atuação. Dentre suas competências destacam-se:

a) para o Conselho Nacional de Saúde, conforme a Lei n.º 8.142/90 e o Decreto 99.438, de 7 de agosto de 1990:

- atuar na formulação da estratégia e no controle da execução da política nacional de saúde, em nível federal;

- estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas e da organização dos serviços;

- propor critérios para definição de padrões e parâmetros assistenciais; e, 

- articular-se com o Ministério da Educação quanto à criação de novos cursos de ensino superior na área da saúde, no que concerne à caracterização das necessidades sociais.

b) para o Conselho Nacional de Educação, em sua Câmara de Educação Superior, conforme a Lei n.º  9.131, de 24 de novembro de 1995:

- analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação da educação superior;

- deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do Desporto para os cursos de graduação;

- deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições não universitárias; e,

- deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto, com base na avaliação dos cursos.

A Academia Nacional de Medicina (ANM), por sua natureza, é a instituição de representação da área médica com melhor estrutura e competências para atuar nestes conselhos. 

Criada em 1829, dedica-se, desde então, a promover e debater a ciência médica e congregar profissionais de excelência. Sua história confunde-se com a história do Brasil; é parte integrante e atuante da evolução da prática da medicina no País e tem servido - desde 1830, por Decreto Imperial – de órgão de consulta do Governo sobre questões de saúde pública e educação médica.

Seus membros conhecem profundamente a medicina do País, seja em seus aspectos científicos, seja na dimensões da política de saúde, da política de educação, da prática da profissão, da organização dos serviços de saúde, dos cursos de graduação e de pós graduação e demais fatores envolvidos com as áreas da saúde e da educação.

Apenas como exemplos de sua ação, destacamos que a  Academia Nacional de Medicina, no biênio de 2004 a 2005, vai conceder oito prêmios a trabalhos científicos em diferentes áreas da medicina. Em sua história, tem homenageado, com o título de Presidente Honorário, vários Presidentes da República; e com o título de Vice-Presidente, ministros da saúde e da educação que se destacaram no cenário nacional.

Cremos que a Academia Nacional de Medicina tem uma atuação histórica que a credencia para ser o efetivo representante da medicina nos conselhos nacionais de saúde e de educação. 

Por este motivo, estamos apresentando este Projeto de Lei, certos de que nada mais fazemos do que colocar a instituição certa nos lugares certos. 

Pensando no melhor para a saúde e a educação médica no Brasil, pedimos o necessário apoio aos ilustres Colegas, Deputados desta Casa Legislativa, para a análise e a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 8 de  dezembro de 2004.
Deputado Dr. Pinotti
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS e sobre as Transferências Intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Sistema Único de Saúde - SUS, de que trata a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:

I - a Conferência de Saúde; e

II - o Conselho de Saúde.

§ 1º A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada 4 (quatro) anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por este ou pelo Conselho de Saúde.

§ 2º O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviços, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.

§ 3º O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho Nacional de Saúde.

§ 4º A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.

§ 5º As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo Conselho.

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da administração direta e indireta;

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, Estados e Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde.

....................................................................................................................................................

DECRETO Nº 99.438, DE 7 DE AGOSTO DE 1990

Dispõe sobre a Organização e Atribuições do Conselho Nacional de Saúde, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 57 da Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 1º Ao Conselho Nacional de Saúde - CNS, integrante da estrutura básica do Ministério da Saúde, compete:

I - atuar na formulação da estratégia e no controle da execução da Política Nacional de Saúde, em nível federal;

II - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas e da organização dos serviços;

III- elaborar cronograma de transferência de recursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municípios, consignados ao Sistema Único de Saúde;

IV - aprovar os critérios e valores para remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial;

V - propor critérios para a definição de padrões e parâmetros assistenciais;

VI - acompanhar e controlar a atuação do setor privado da área da saúde credenciado mediante contrato ou convênio;

VII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e tecnológica na área de saúde, visando à observação de padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sócio-cultural do País; e

VIII - articular-se com o Ministério da Educação quanto à criação de novos cursos de ensino superior na área de saúde, no que concerne à caracterização das necessidades sociais.

Art. 2º (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

I - (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

II - (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

III - (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

IV - (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

V - (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

VI - (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

§ 2º(Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

§ 4º Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus representantes ao Ministro de Estado da Saúde, que promoverá a designação dos respectivos substitutos, pelo restante do mandato dos substituídos.

* § 4º com redação dada pelo Decreto nº 1.974, de 05/08/1996.

§ 5º O Secretário-Executivo do Ministério da Saúde será o substituto eventual do Presidente do CNS.

* § 5º com redação dada pelo Decreto nº 1.448, de 06/04/1995

§ 6º Será dispensado o membro que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas ou a seis intercaladas, no período de um ano.

* § 6º acrescido pelo Decreto nº 1.448, de 06/04/1995

§ 7º (Revogado pelo Decreto nº 4.878, de 18/11/2003).

§ 8º As funções de membro do CNS não serão remuneradas, considerando-se o seu exercício relevante serviço prestado à preservação da saúde da população.

* § 8º acrescido pelo Decreto nº 1.448, de 06/04/1995.

....................................................................................................................................................

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995

Altera Dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Os Artigos 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que o regem.

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das Câmaras que o compõem.

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.

§ 4º (VETADO)

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional.

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, compete:

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação;

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de ensino;

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e modalidades;

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto;

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal;

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e modalidade de ensino;

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição imediata.

§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a que comparecer.

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos do Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da República.

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos respectivos colegiados.

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal.< /p> 

3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos da comunidade científica.

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a especificidade de cada colegiado.

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição do Conselho, metade de seus membros serão nomeados com mandato de dois anos.

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma única reeleição imediata.”

“Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao Conselho Pleno.

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para sua solução;

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do Desporto;

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os assuntos relativos à educação básica;

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à educação básica;

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação da educação superior;

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições não universitárias;

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento periódico de instituições de educação superior, inclusive de universidades, com base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da Educação e do Desporto;

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino;

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto, com base na avaliação dos cursos;

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação superior;

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos relativos à educação superior.

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo anterior poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."
.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 4604, de 2004, de autoria do ilustre Deputado DR. PINOTTI, estabelece obrigatoriedade para que os Conselhos Nacionais de Saúde e de Educação tenham, entre os seus membros titulares e suplentes, representantes da Academia Nacional de Medicina.

A matéria foi distribuída às Comissões de Educação e Cultura – CEC, de Seguridade Social e Família - CSSF e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 54, RICD), com tramitação pelo rito ordinário, estando sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD).

Na CEC, onde a matéria não recebeu emendas no prazo regimental, cabe examinar o projeto sob a ótica do mérito educacional e cultural.

II - VOTO DA RELATORA

Ao pretender dispor sobre a indicação de membros da Academia Nacional de Medicina para o Conselho Nacional de Saúde e o Conselho Nacional de Educação, a proposição em apreço, in limine, fere disposições constitucionais e legais. Além disso, deve ser acrescentado que a Academia Nacional de Medicina é uma agremiação acadêmica de pares e não uma entidade de representação da classe médica.

De fato, a organização, as atribuições e a composição do Conselho Nacional de Saúde – CNS já estão plenamente regulamentadas por meio de Decretos Presidenciais (Dec. nº  99438, de 7 de agosto de 1990, e Dec. nº  4878, de 18 de novembro de 2003), editados com base no art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição Federal, que trata de competências privativas do Presidente da República, respeitadas disposições do Decreto-Lei nº  200, de 25 de fevereiro de 1967 e da Lei nº  8028, de 12 de abril de 1990. 

A situação é idêntica em relação ao Conselho Nacional de Educação - CNE, cujos procedimentos para escolha e nomeação de membros das Câmaras que o compõem (Educação Básica e Educação Superior) têm fulcro no Decreto Presidencial nº  3295, de 15 de dezembro de 1999, editado com base no art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da Carta Magna, respeitado dispositivo da Lei nº 4024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº  9131, de 24 de novembro de 1995.            

A Academia Nacional de Medicina dedica-se a promover e debater a ciência médica, congregar profissionais de excelência e auxiliar em questões de saúde pública. Sua missão tem sido a de caixa de ressonância do saber, do aperfeiçoamento e da aplicação do exercício da Medicina. Assim, embora seja uma entidade respeitada e com vasto serviços prestados ao país, não preenche os requisitos legais para integrar os conselhos nacionais de Saúde e de Educação, razão pela qual voto pela rejeição - no julgamento de mérito educacional e cultural que compete exclusivamente à CEC - do Projeto de Lei nº 4604, de 2004, de autoria do nobre Deputado DR. PINOTTI.

Sala da Comissão, em  3  de  junho  de 2005.

Deputada ALICE PORTUGAL

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO




A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimementeo Projeto de Lei nº 4.604/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Alice Portugal.




Estiveram presentes os Senhores Deputados:Maria do Rosário e Celcita Pinheiro - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Álvaro Dias, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Ivan Paixão, Ivan Valente, Lobbe Neto, Marcos Abramo, Murilo Zauith, Neuton Lima, Nilson Pinto, Paulo Rubem Santiago, Professor Irapuan Teixeira, Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Dr. Heleno, Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Jefferson Campos, Luiz Bittencourt, Milton Monti, Paulo Lima e Zé Lima.

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2005.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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